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I.2.b – 50% em favor de ISABELLA RODRIGUES DA COSTA, na con-
dição de filha menor, no valor de R$706,00 (setecentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 
25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §2°, inciso I e II, 29, caput, 30 caput 
e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 33, §7º da 
Constituição do Estado do Pará, art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
I.3 – A contar de 23/11/2024:
I.3.a – 100 % em favor de ISABELLA RODRIGUES DA COSTA, na condi-
ção de filho menor, no valor atualizado de R$1.518,00 (um mil, quinhen-
tos e dezoito reais e seis reais).
Provenientes do Edvando Paes Da Costa, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP, onde 
ocupava o cargo de Policial Penal, sob a matrícula n° 5974836/1, fale-
cido em 21/02/2024.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para a 
interessada ISABELLA RODRIGUES DA COSTA, e com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (22/07/2024) para a 
interessada GEANE RODRIGUES DA COSTA, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na 
reversão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota 
familiar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) rema-
nescente(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, 
da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1279686
PORTARIA AP Nº 3.140 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/112572 
E SISPREV Nº 2025.04.2948P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 3º, 4º, incisos 
I, II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; PORTARIA Nº 296/2013-GS/SEDUC (pu-
blicada no DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JOÃO BATISTA RUIVO DE ARAÚ-
JO, mat. nº 5400937/2, no cargo de Professor Classe I, nível G, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.403,23 
(quinze mil, quatrocentos e três reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.745,38
309,13

3.796,30
432,03
736,16

5.384,23
15.403,23

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279691
PORTARIA AP Nº 3.132 de 04 de Dezembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO Nº 2018/167526 
E SISPREV Nº 2025.04.2944P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 
1º, 2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso V, da Lei nº 
5.810/1994, ELZA MARIA DOS SANTOS TAVARES, mat. nº 5720389901, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE I, nível C, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 

situação os proventos mensais de R$10.687,76 (Dez mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade- 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 25%

Total de Proventos

4.651,66
221,52

3.721,33
2.093,25
10.687,76

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279706
PORTARIA AP Nº 3.157 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/178397 
E SISPREV Nº 2025.04.2961P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, GIZELE NERELY COELHO DA SILVA, mat. nº 5219248/2, 
no cargo de Professor Classe I, Nível G, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$13.089,67 (treze mil, oitenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.745,38
277,15

3.796,30
4.270,84
13.089,67 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279708
PORTARIA AP Nº 3.186 de 11 de Dezembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/33255 E 
SISPREV Nº 2025.04.1012P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Art. 1º, inciso III e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
SILVIA MARTINS DE CASTRO, mat. nº 201089501, na função de AUX.DE 
ENFERMAGEM C, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.326,40 (Três mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.320,00
739,20
158,40

1.108,80
3.326,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279713
PORTARIA AP Nº 2.840 de 16 de Outubro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1418831 
E SISPREV Nº 2025.04.2675P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 


